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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

 

REQUERIMENTO DE PROCESSO

DADOS DO REQUERENTE

Nome: Camila Lima Santana e Santana
Matrícula SIAPE: 1779343
Telefone: -
E-mail: camila.santana@ifbaiano.edu.br
Cargo: CARREIRA MAGIST ENS BAS TEC TECNOL - PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO
Lotação: CAT-DG - CAT-CGE

DADOS DO REQUERIMENTO

Setor Destino: OS-CEC
Tipo de
Solicitação: Comunicação Interna

Assunto: Recurso contra Regimento Eleição Cargo de Reitor e Diretor do Campus do IF Baiano
(Gestão 2022/2026)

Descrição: Recurso contra Regimento Eleição Cargo de Reitor e Diretor do Campus do IF Baiano
(Gestão 2022/2026) - ART 68

Data da Emissão: 30/11/2021 09:58:33

Este documento foi emitido pelo SUAP e validado por : 

Camila Santana 



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ANEXO IV
FORMULÁRIO PARA RECURSOS 

Identificação do recorrente
Nome:
Camila Lima Santana e Santana

Matrícula Siape n°:
1779343

Nome Social:

Telefone:
71 991611941

E-mail:
camila.santana@ifbaiano.edu.br

Objeto do Recurso:
Art. 68. O processo eleitoral será realizado, integralmente, pelo Sistema de Votação online adotado pelo IF Baiano.



Fundamentação:
Nos termos do art. 59, §2º e §3º do Regulamento, “Para acessar o sistema Helios Voting os
votantes aptos deverão utilizar o login e senha do SUAP” e “É de inteira responsabilidade
dos votantes regularizarem o login e a senha do SUAP para que possam acessar o sistema
de votação Helios Voting, atentando-se ao prazo conforme art. 20 (Anexo I)”.

Como é sabido e consabido, a comunidade discente é composta predominantemente por
jovens de baixa renda, exigir que no dia da eleição disponham da tecnologia e da internet
necessárias não parece uma exigência razoável. Inclusive, durante a pandemia, a
instituição permaneceu mais de 6 meses sem atividade remota também por esse e motivo
e, quando da aprovação do regulamento da APNP, condicionou-se a obrigatoriedade de
garantir outros meios pedagógicos (como atividade impressa e estudo dirigido) para
aqueles estudantes que não tivessem acesso aos meios digitais.

Ademais, as atividades presenciais no IF Baiano já foram retomadas de forma gradativa
desde 01 de novembro de 2021, oficialmente, em atenção a PORTARIA Nº 837, DE 21 DE
OUTUBRO DE 2021 e os os arts. 66 e 70, dão a entender que haverá urnas na Reitoria e
nos Campi.

Nesse sentido, considerando que o art. 68 do Regulamento estabelece que “O processo
eleitoral será realizado, integralmente, pelo Sistema de Votação online adotado pelo IF
Baiano” requer que a alteração do Art. 68, para deixar claro que a comunidade acadêmica
terá equipamentos tecnológicos para exercer o direito ao voto em cada um dos campis e
na reitoria.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Camila Lima Santana e Santana, PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO, em 30/11/2021 09:57:07.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 30/11/2021. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264503
3b2baca02f





Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Conselho Superior

Deliberação 6/2021 - OS-CEC/OS-CONSUP/RET/IFBAIANO, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

6ª impetrante: Camila Santana. Processo n.º 23329.252744.2021-43.

Justificativa da decisão:

Os membros da Comissão Central do processo Eleitoral em diálogo entre seus pares e em análise ao recurso
interposto, considerando que todos ainda estão em momento de pandemia das SARS-CoV-2/Covid-19 e na
postura de preservar a vida e a saúde das pessoas no momento da eleição e considerando a vida dos membros
das comissões locais nos campi, por entender que cada Campus tem uma dinâmica de funcionamento e com
estruturas diferenciadas podendo acarretar em problemas estruturais no dia da eleição e tendo em vista que os
discentes já participaram das eleições do CONSUP, realizadas por meio do mesmo sistema de votação, sem
maiores intercorrências, resolvem: indeferir, por unanimidade, o pedido.

Comissão Eleitoral Central

Portaria 11/2021

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
Merilande de Oliveira Soares Eloi, TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, em 30/11/2021 20:57:38.
Francisco Assis de Sousa Neto, TECNOLOGO-FORMACAO, em 30/11/2021 20:54:57.
Yuri de Melo Alves, PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO, em 30/11/2021 20:42:12.
Aisamaque Gomes de Souza, PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO, em 30/11/2021 20:36:46.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 30/11/2021. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

265094
459c0b9670

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: None
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TERMO DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO

DADOS DO PROCESSO

Número Processo: 23329.252744.2021-43
Setor de Finalização do Processo: OS-CEC
Data/Hora Finalização do Processo: 30/11/2021 21:00:30

DADOS DO USUÁRIO

Nome: Edvanio Campos Macedo
Matrícula SIAPE: 2401388
Cargo: AUX EM ADMINISTRACAO (PCIFE) - 701405
Lotação: BJL-DG
Exercício: BJL-DG

Justificativa

RECURSO RESPONDIDO

Este documento foi emitido pelo SUAP e validado por : 

Edvanio Macedo 
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